
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 20/2017                                                 São Luís, janeiro de 2017. 

 
 

 
 
 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
CONSIDERANDO as deliberações da reunião da 

Comissão Permanente de Segurança deste Regional, realizada no dia 10/6/2016, 
 
 
R E S O L V E 
 
 
Alterar a Portaria GP nº 1205, de 30/12/2015, que 

instituiu a Comissão Permanente de Segurança deste Regional para o biênio de 
2016/2017, para incluir o Excelentíssimo Diretor do Fórum "Astolfo Serra" como 
membro da referida Comissão. 

Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
 
DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS 
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